
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria de Relações de Trabalho

 
   
 
OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 2952/2025/MGI

  
 

Brasília, 12 de dezembro de 2025.

Aos Dirigentes de Gestão de Pessoas dos Órgãos e Entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal (Sipec) e Gestores das Unidades SIASS.
 
Assunto: Articulação da Rede SIASS para o apoio às ações de acolhimento das pessoas servidoras do
CEFET/RJ, Campus Maracanã, em razão da tragédia ocorrida em 28 de novembro de 2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19975.041568/2025-58.

 

 

Prezados Dirigentes dos órgãos e entidades do Sipec e Gestores das Unidades SIASS,

 

1. Esta Secretaria de Relações de Trabalho (SRT/MGI), na qualidade de órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec) nos assuntos relativos a relações de trabalho no
serviço público, benefícios, previdência e atenção à saúde, considerando o disposto no art. 37, do Anexo I,
do Decreto nº 12.102, de 8 de julho de 2024, em especial o seu inciso III, tem como competência “orientar,
articular e promover a integração das unidades do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor,
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional”.

2. Diante dos acontecimentos ocorridos na tarde de sexta-feira, 28 de novembro de 2025, na
unidade do Maracanã do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (CEFET –
RJ), que, lamentavelmente, culminaram em tragédia envolvendo pessoas servidoras, esta Secretaria de
Relações de Trabalho manifesta sua solidariedade à comunidade acadêmica e administrativa.

3. Informa-se, por oportuno, que diversas medidas vêm conjuntamente sendo adotadas por esta
SRT, equipe de Gestão de Pessoas e Unidade SIASS do CEFET/RJ no sentido de dar orientação e suporte
para as medidas a serem adotadas no enfrentamento da situação vivenciada por toda comunidade do
CEFET/RJ.

4. Neste momento de extrema vulnerabilidade, a SRT solicita o total apoio, colaboração e a
realização de ações de acolhimento psicossocial coletivas ou individuais, envolvendo as Unidades que
compõem a Rede SIASS, destinadas aos servidores e servidoras do CEFET/RJ, e assim, conforme a
possibilidade de cada Unidade SIASS, que sejam disponibilizados profissionais tanto para prestar o
acolhimento psicossocial, de forma remota, como para constituírem juntas oficiais em saúde por
videoconferência, quando necessário.

5. Sabe-se que situações de violência extrema no ambiente institucional podem impactar de
forma significativa a saúde mental e a sensação de insegurança no ambiente de trabalho e, neste sentido, o
intuito é reunir profissionais que compõem as equipes multiprofissionais das Unidades SIASS no país e que
possam apoiar e contribuir nas ações de acolhimento psicossocial às servidoras e servidores que desejem e
solicitem participar destas ações.
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6. As tratativas quanto ao envolvimento e a organização das atividades oferecidas pela Rede
SIASS poderão ser realizadas diretamente com a equipe da Unidade SIASS/CEFET–RJ pelo e-mail:
gestaodaspe@cefet-rj.br.

7. Esta SRT conta com a participação de todas as Unidades SIASS e agradece os esforços de
todas as equipes que compõem a Rede SIASS, nesta atividade coletiva, e que fortalece a Política de Atenção
à Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor Público Federal (PASS) e sua implementação pelos órgãos e
entidades integrantes do Sipec e Unidades SIASS.

 

Atenciosamente,

 

SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO

Assinatura eletrônica do(a) dirigente

 

Documento assinado eletronicamente por José Lopez Feijóo, Secretário(a), em 12/12/2025, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56303754 e o
código CRC F50F70F0.
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Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19975.041568/2025-58. SEI nº 56303754
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